
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  D E  V O T O  D E
APLAUSO POR OCASIÃO DO DIA
NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA,
COMEMORADO NO DIA 07 DE MARÇO.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
O advogado que atua na área da Advocacia Pública é essencial para a defesa do interesse
público e para garantir a segurança jurídica das políticas públicas. Em virtude disto, foi
promulgada a lei 12.236/2012 que instituiu o Dia Nacional da Advocacia Pública. Esta data
foi escolhida em alusão a 7 de março de 1609, época do Brasil-Colônia, quando foi criado o
cargo de Procurador dos Feitos da Coroa, da Fazenda e do Fisco.
 
 
 
O Dia Nacional da Advocacia Pública é um marco para enaltecer as carreiras da Advocacia
Pública, instituições permanentes e republicanas indispensáveis para o bom funcionamento
tanto da Administração Pública quanto do Poder Judiciário. 
 
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja aprovado o 
REQUERIMENTO DE VOTO DE APLAUSOS, pelo “DIA NACIONAL DA ADVOCACIA
PÚBLICA”, comemorado no dia 07 de março.
 
 
 1)  - . 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2022.

 
 
 

Ver. Silvana Medeiros 
VEREADORA 

 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003200370035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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